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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
PORTARIA PRE Nº 41/2020

rEGuLAMENTA No ÂMBITo DA FuNDAÇÃo DE AMPAro À 
PESQuISA Do ESTADo DE MINAS GErAIS o rETorNo DA 
TrAMITAÇÃo DoS ProCESSoS ADMINISTrATIvoS QuE 
TrAMITAM ExCLuSIvAMENTE EM MEIo FÍSICo, A PArTIr 
DE 15 DE SETEMBro DE 2020 .
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais– FAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I 
do art . 10 do Estatuto da FAPEMIG, constante do Decreto Estadual nº 
47 .931, de 29 de abril de 2020, e considerando o disposto no art . 5º do 
Decreto nº 47.890, de 19 de março de 2020 e o Decreto nº 48.031, de 
31 de agosto de 2020, e Considerado o disposto no art . 2º, do Decreto 
nº 48.031/2020 que determina, “a partir de 15 de setembro de 2020, o 
retorno da tramitação dos processos administrativos de que trata o caput 
do art. 5º do Decreto nº 47.890/2020, e de seus respectivos prazos”; 
rESoLvE: Art . 1º - regulamentar no âmbito da FAPEMIG, o art . 3º do 
Decreto nº 48.031/2020, a fim de manter escalas mínimas de servidores 
em trabalho presencial, a partir de 15 de setembro de 2020, para dar 
prosseguimento aos processos que tramitam exclusivamente em meio 
físico . Art . 2º - o regime de trabalho presencial de que trata o art .1º será 
realizado por escalas de revezamento, pelos servidores da Gerência de 
Monitoramento e Avaliação de resultados – GMr, quanto aos Proces-
sos Administrativos de Constituição de Crédito Tributário e pela Coor-
denação de Processos Administrativos Sancionadores e de Tomada de 
Contas Especiais - CPT, quanto aos demais processos administrativos 
(disciplinares, processo administrativo punitivo e tomadas de contas 
Especiais - CPT, quanto aos demais processos administrativos (disci-
plinares, processo administrativo punitivo e tomadas de contas Espe-
ciais) da seguinte forma, se não puder ocorrer de forma remota: I - Será 
dada preferência para a digitalização dos processos físicos, a fim de que 
se tornem eletrônicos, a critério da Chefia do setor; II - Oatendimento 
ao público interessado ocorrerá em dias úteis e em horário comercial, 
mediante agendamento prévio, por meio do “Fale Conosco” da FAPE-
MIG https://fapemig.br/pt/envio-de-perguntas/, ou pelo e-mail do dca@
fapemig .br, sempre que não puder ocorrer de forma remota, por tele-
fone ou videoconferência. III - Todas as terças e quintas-feiras haverá 
um servidor ou prestador de serviços apto a atender as partes interes-
sadas, no horário comercial de 10:00 às 16:00 horas . Parágrafo Único: 
os demais Departamentos e unidades da FAPEMIG cuja atuação seja 
necessária à tramitação física dos processos administrativos mencio-
nados no caput do Art . 2º, também devem manter uma escala mínima 
de servidores em trabalho presencial, quando o suporte solicitado pela 
GMr e pela CPT não puder ser prestado remotamente . Art . 3º - os 
interessados em acessar os processos deverão comparecer à FAPEMIG 
cumprindo as orientações dos órgãos de saúde, em especial no que se 
refere à utilização de máscaras, aferição de temperatura na recepção da 
FAPEMIG e higienização das mãos com álcool gel . § 1º - Por medida 
de segurança, não será autorizada a entrada na FAPEMIG de pessoas 
que apresentem temperatura corporal igual ou superior 37,8°C. Art. 4º 
- os servidores e prestadores de serviço terceirizado que estiverem em 
escala de trabalho nas dependências da FAPEMIG deverão obedecer à 
distância mínima de 1,5 metro entre si, bem como utilizar os equipa-
mentos de segurança necessários ao desempenho de sua atividade . Art . 
5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2020 .
Camila Pereira de oliveira ribeiro 

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças - 
Presidente em Exercício da FAPEMIG .
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AToS Do SENHor DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, aos servidores:
MaSP 365124-7, Denilson da Silva Medeiros, Auxiliar de Serviços 
Operacionais IV H, por 01 mês referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 13 .10 .2020;
MaSP 959733-7, Milton Antonio Cardoso, Assistente de Gestão e Polí-
ticas Públicas em Desenvolvimento III J, por 01 mês referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 08.09.2020;
MaSP 959733-7, Milton Antonio Cardoso, Assistente de Gestão e Polí-
ticas Públicas em Desenvolvimento III J, por 01 mês referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 07.08.2020, para regularizar a situ-
ação funcional;
MaSP 902535-4, Jozias Batista de oliveira, Auxiliar de Serviços ope-
racionais IV J, por 01 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, a 
partir de 03.08.2020, para regularizar a situação funcional.
TorNA SEM EFEITo A AuTorIZAÇÃo DE AFASTAMENTo 
PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO dos servidores : Masp 1287537-3, 
Alessandra Milagres Peron, publicado em 10 . 06 .2020, de acordo com 
requerimento da servidora;
MASP 902535-4, Jozias Batista de oliveira, publicado em 10 .09 .2020, 
a pedido .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 5 .º do 
art. 2.º da EC 41, de 19/12/2003 aoservidor: Masp 358060-2, Jefferson 
Alves Pereira, a partir de 10 .09 .2020 .

Belo Horizonte, 11 de setembrode 2020, Weslei Ferreira 
dos Santos - Diretor de recursos Humanos

11 1397270 - 1

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº001/2020 – CEAS/MG
Dispõe sobre a nomeação “ad referendum” de conselheiros para com-
posição da Comissão de Ética do Conselho Estadual de Assistência 
Social – CEAS .
A Presidente Interina do Conselho Estadual de Assistência Social de 
Minas Gerais – CEAS/MG, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Estadual nº12 .262 de 23 de julho de 1996, pela Norma operacio-
nal Básica do Sistema Único de Assistência Social de 2012 – NOB/
SUAS/2012, especialmente pelo inciso XV do art. 21 do regimento 
interno do CEAS, aprovado pela Resolução n.º 358, de 10 de Maio 
de 2011, e
Considerando a Resolução CEAS/MG n°320 de 19 de julho de 2010, 
que dispõe sobre o Código de Ética do Conselho Estadual de Assistên-
cia Social – CEAS;
Considerando a Nota técnica expedida pela Comissão de Normas da 
Assistência Social, de 09 de junho de 2020, que trata da validação do 
ato “ad referendum” do CEAS/MG;
Considerando a orientação da Comissão de Ética quanto a garantia do 
sigilo, o que justifica a impossibilidade de consulta à plenária.

rESoLvE:
Art .1º . Nomear, para a Comissão de Ética do Conselho Estadual de 
Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG:
I - em composição/substituição temporária, nos termos do §2º do artigo 
14 da Resolução CEAS/MG 320/2010, o conselheiro Damião Braz – 
representante da Articulação dos Povos e organizações Indígenas do 
Nordeste – APoINME;
II - em substituição à conselheira Noelle Lana da Silva Prata – represen-
tante governamental, pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento – SEAPA, a conselheira Sandra de Fátima veloso 
Costa Azevedo – representante do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS/Montes Claros.
Art .2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2020 .
Patrícia Carvalho Gomes

Presidente interina
Conselho Estadual de Assistência Social
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - montes claros
ATo Nº 010

Designa em substituição, para responder pela função de Coordenador 
de Serviço Integrado de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos ter-
mos da Lei nº 7.162, de 19/12/1977, art. 4º do Decreto nº 28.168, de 
7/6/1988 e Resolução nº 5.279, de 09/8/2019 e Portaria SRE Nº 170, de 
16/10/2019, o servidor:
-Antônio Geraldo da Silva Neto, Servidor Municipal, no município de 
Conceição do Mato Dentro/SRF Montes Claros, no período em que o 
titular Leonardo Sérgio Moreira Lima, Servidor Estadual, se encontra 
em Férias Regulamentares de 08/09/2020 a 28/09/2020.

Montes Claros, 11 de setembro de 2020 .
Saulo Geraldo Silqueira

Superintendente Regional da Fazenda I/Montes Claros
11 1397482 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I/UBERLÂNDIA
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA

1º NÍVEL/UBERLÂNDIA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta)dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberlândia, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecor-
rível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores escla-
recimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na 
Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1. PTA: 01.001668292-32
Sujeito Passivo: Sporter Comércio de Alimentos Eireli
IE/CPF/CNPJ: 002.663.077.01-29
End: Rua Coronel Alves Pereira, 88, Uberlândia/MG.

uberlândia, 11 de setembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia
11 1397452 - 1

SrF ii - varginha
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA - vArGINHA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2º NÍVEL/PASSOS
INTIMAÇÃo .

Ficam o Sujeito Passivo e o coobrigado intimados a promoverem, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parce-
lamento/Impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA 
lavrado pela DF/2º Nível/Poços de Caldas, a seguir relacionados, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na rua Deputado Lourenço de Andrade, nº 135 – Centro 
– Município de Passos/MG. PTA Nº: 01.001436438.33. Contribuinte: 
Weber Gonçalves de Souza . I .E .: 001 .070699 .0110 . Coobrigado: Weber 
Gonçalves de Souza, CPF: 024.291.846-80. 

Passos, 09 de julho de 2020 . 
(a) Roseli Eloisa Machado Silveira - Chefe da AF 2º nível/Passos.
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela resolução JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS 
PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22 de 25/04/2003 e, 
conforme Deliberação Covid-19, nº 2 de 16/03/2020, por 01(um) 
mês, à servidora Masp 1124597-4, FLÁVIA CÓLEN DE AVELLAR, 
cargo TGRE, nível III, grau A, referente ao 2º quinquênio, a partir de 
14/09/2020. 

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
11 1397038 - 1

PORTARIA Nº P/69/2020. 
Dispõe sobre a matrícula de Leiloeiro Oficial. O Vice-Presidente da 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista, de modo especial, o disposto no art . 44 da Instrução 
Normativa nº . 72 (Capítulo III), expedida pelo Departamento Nacional 
de registro Empresarial e Integração - DrEI, em 19 de dezembro de 
2019, publicada no Diário Oficial da União, em 20 de dezembro de 
2019, autoriza o procedimento de matrícula de orLANDo ArAÚJo 
DOS SANTOS para exercer, nos termos da legislação específica, o ofí-
cio de Leiloeiro Oficial no Estado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2020 . 
Sauro Henrique de Almeida . vice-Presidente .

11 1397372 - 1

o(A) Presidente do(a) Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
a MARCELO RITA DOS SANTOS, MASP 359442-1, a gratificação 
temporária estratégica GTEI-1 JC1100095, a contar de 01/08/2020.

o(A) Presidente do(a) Junta Comercial do Estado de Minas Gerais exo-
nera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 MAr-
CELo rITA DoS SANToS, MASP 359442-1, do cargo de provimento 
em comissão DAI-9 JC1100058, a contar de 01/08/2020.

11 1397467 - 1

rESoLuÇÃo Nº 1, DE 27 DE AGoSTo DE 2020 .
Versa sobre a definição de baixo risco no âmbito dos órgãos indicados 
da administração pública estadual para os fins da Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019 .
o CoMITÊ GESTor DA rEDESIM-MG consoante deliberação 
tomada em reunião extraordinária realizada por meio eletrônico, con-
cluída em 27 de agosto de 2020, aprova o texto da resolução que lista 
as atividades econômicas dispensadas de exigência de atos públicos 
de liberação, no âmbito dos órgãos do Comitê Gestor da Redesim do 
estado de Minas Gerais .
Considerando a Lei 11.598, de 2007, que estabelece diretrizes e pro-
cedimentos para a simplificação e integração do processo de registro e 
legalização de empresários e de pessoas jurídicas e cria a rede Nacio-
nal para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios – REDESIM.
Considerando a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 que institui 
a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece nor-
mas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade eco-
nômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo 
e regulador, nos termos do inciso Iv do caput do art . 1º, do parágrafo 
único do art . 170 e do caput do art . 174 da Constituição Federal .
Considerando o art. 3°, § 1°, inciso I,da Lei federal nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica e dispõe sobre a classificação das atividades nível de risco 
I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, 
cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os 
atos públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua 
operação e funcionamento do estabelecimento .
Considerando o decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019, que 
dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem observados pelos 
órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional para a classificação do nível de risco de atividade 
econômica e para fixar o prazo para aprovação tácita do ato público 
de liberação .
Considerando a resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, que 
versa sobre a definição de baixo risco para os fins da dispensa de exi-
gência de atos públicos de liberação para operação ou funcionamento 
de atividade econômica, conforme Lei nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019 .
Considerando a resolução CGSIM nº 60, de 12 de agosto de 2020, que 
dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pelos Subcomitês esta-
duais do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM nos Esta-
dos e no Distrito Federal .
Considerando o disposto no decreto estadual nº 353 de 04 de julho de 
2016, que institui o Comitê Gestor da Rede para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios do Estado de Minas 
Gerais – REDESIM-MG. Art. 2º Compete ao Comitê Gestor da REDE-
SIM-MG: (...) VI – incentivar e propor a classificação das atividades 
consideradas de alto e baixo riscos para fins de licenciamento, obser-
vada a legislação .
Considerando os normativos estaduais que tratam do licenciamento do 
Corpo de Bombeiros: Instrução Técnica nº 01, do licenciamento sanitá-
rio: resolução SES/MG nº 6963 de 4 de Dezembro de 2019 e do licen-
ciamento ambiental: Deliberação normativa CoPAM nº 217 de 06 de 
Dezembro de 2017 .
Art. 1º Esta Resolução visa abarcar o conceito de baixo risco para fins 
da dispensa de exigência de atos públicos de liberação para operação 
ou funcionamento de atividade econômica, no âmbito dos órgãos do 
Estado de Minas Gerais, conforme estabelecido no art . 3º, inciso I, da 
Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.
Art. 2º Para fins de padronização de redação, esta resolução incorpora 
a mesma denominação para classificação de risco presente nos norma-
tivos federais e nas resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacio-
nal para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios – CGSIM.
I - nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante 
ou inexistente: a classificação de atividades para os fins do art. 3º, § 1º, 
inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo efeito espe-
cífico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos 
de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e 
funcionamento do estabelecimento;
II - nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou risco mode-
rado: a classificação de atividades cujo grau de risco não seja conside-
rado alto e que não se enquadrem no conceito de nível de risco I, baixo 
risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, disposto no 
inciso I deste artigo, cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato 
do registro, a emissão de licenças, alvarás e similares de caráter provi-
sório para início da operação do estabelecimento, conforme previsto no 
art . 7º, caput, da Lei Complementar nº 123, de 14 de novembro de 2006, 
e no art. 6º, caput, da Lei nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007; e
III - nível de risco III - alto risco: aquelas assim definidas por outras 
resoluções do CGSIM e pelos respectivos entes competentes, em aten-
dimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios.
§ 1º As atividades de nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco 
leve, irrelevante ou inexistente, nos termos do art . 2º, inciso I, desta 
resolução não comportam vistoria para o exercício contínuo e regu-
lar da atividade, estando tão somente sujeitas à fiscalização de devido 
enquadramento posterior nos termos do art. 3º, § 2º da Lei nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019 .
§ 2º As atividades de nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” 
ou risco moderado, nos termos do art . 2º, inciso II, desta resolução 
comportam vistoria posterior para o exercício contínuo e regular da 
atividade .
§ 3º As atividades de nível de risco III - alto risco, nos termos do art . 2º, 
inciso III, desta resolução exigirão vistoria prévia para início da ope-
ração do estabelecimento .
§ 4º o uso ou não dos termos do caput, conforme suas disposições, 
pelo CGSIM, por entes federados ou por qualquer órgão da Adminis-
tração, não altera o efeito específico para os quais eles foram definidos 
originariamente .
Art. 3º Para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, são consideradas de nível de risco I - baixo risco, 
“baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, para o efeito 
específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos públicos de 
liberação da atividade econômica, aquelas atividades que se qualifi-
quem, simultaneamente, como de:
I - nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrele-
vante ou inexistente em prevenção contra incêndio e pânico na forma 
do caput do art . 5º; e
II - nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante 
ou inexistente referente à segurança sanitária, ambiental, incluindo 
sobre o ambiente do trabalho, e econômica, na forma do caput do art . 
6º .
§ 1º Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, 
somente será qualificada como de nível de risco I - baixo risco, “baixo 
risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente quando:
I – executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, 
conforme determinações do zoneamento urbano aplicável, incluindo a 
legislação municipal ou, nos termos do art . 7º da LC nº 123, de 2006, 
quando instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fun-
diária, imobiliária e edilícia, inclusive habite-se; ou
II – exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim entendido 
aquele:
a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese 
em que a atividade não gere grande circulação de pessoas; ou
b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não 
exija estabelecimento físico para a sua operação .
§ 2º Casoa atividade a que se refere o caput for de competência de 
outro ente federativo, somente será qualificada como de nível de risco 
I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente 
quando forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis 
pela emissão do respectivo ato público de liberação de licenças e auto-
rizações de funcionamento .

I - Inexistindo a definição das atividades de nível de risco I - baixo 
risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, conforme 
previsão constante do inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 
20 de setembro de 2019, terão vigência as disposições na Resolução do 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negóciosnº 51, de 11 de junho de 2019.
§ 3º Consideram-se também de nível de risco I - baixo risco, “baixo 
risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, para os fins do caput, 
todas as demais atividades econômicas que, independentemente de sua 
natureza, forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis 
pela emissão do respectivo ato público de liberação .
Art. 4° Os empreendedores deverão, no ato do registro de suas ativida-
des econômicas, observar as orientações e recomendações dos órgãos 
licenciadores a fim de que seu empreendimento seja classificado ade-
quadamente quanto ao risco .
Parágrafo único . A dispensa dos atos públicos de liberação não exime o 
cumprimento das normas necessárias ao exercício das atividades .
Art. 5º Para fins de prevenção contra incêndio e pânico, qualificam-se 
como de nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irre-
levante ou inexistente, aquelas atividades realizadas:
I – em estabelecimento inócuo ou virtual;
II – em edificações diversas da residência, se a edificação com área total 
construída for igual ou inferior a 200 m² (duzentos metros quadrados) 
e for realizada:
a) em edificação que não tenha mais de 03 (três) pavimentos;
b) em locais de reunião de público com lotação até 100 (cem) pessoas;
c) em locais sem subsolo com uso distinto de estacionamento;
d) sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1000 L (mil 
litros);
e) sem possuir central de gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190 
kg (cento e noventa quilogramas);
f) em edificação que não componha o Patrimônio Histórico Cultural.
g) por pessoa física ou jurídica que não desenvolvam atividades na área 
de competência do CBMMG, conforme Lei 22839/2018.
§ 1º A área a ser considerada para definição do risco da empresa, salvo 
nos casos de estabelecimento inócuo ou virtual, é a área total da edifi-
cação ou espaço destinado a uso coletivo onde a empresa está instalada 
e não somente a área utilizada pela empresa .
§ 2º As atividades na área de competência do CBMMG, conforme 
inciso II, G, são as relacionadas à prevenção e combate a incêndio e 
pânico, busca e salvamento e atendimento pré-hospitalar, a saber:
I – Brigada Profissional;
II – O Centro de Formação de brigadista orgânico, brigadista profissio-
nal, brigadista florestal e guarda-vidas civil;
III – A Brigada Florestal, quando de direito privado;
Iv – A empresa de Prevenção Aquática;
v – A Equipe voluntária de Atendimento Pré-hospitalar – EvAP
Art. 6º Para fins de segurança sanitária e ambiental, qualificam-se 
como de nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, 
irrelevante,inexistente ou ainda dispensadas de licenciamento no 
âmbito estadual as atividades constantes do Anexo I desta resolução .
Parágrafo único .o disposto nesta resolução não dispensa a necessidade 
de licenciamento, quando assim requerido por força de lei, em razão 
decompetência exclusiva da União ou dos municípios.
Art . 7º o anexo I desta resolução é resultado da consolidação das ati-
vidades dispensadas de atos públicos de liberação, no âmbito da Secre-
taria de Estado de Saúde de Minas Gerais – vigilância Sanitária, con-
forme resolução nº 6963 de 2019 e suas alterações posteriores, e da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, conforme Lei nº 20 .922, de 16 de outubro de 2013; Decreto nº 
43 .713, de 14 de janeiro de 2004; Decreto nº 47 .705, de 4 de setembro 
de 2019; Decreto nº 47 .749, de 11 de novembro de 2019; Deliberação 
Normativa Copam nº 217, de 06 de dezembro de 2017 (e alterações das 
Deliberações Normativas Copam nº 222/2018 e nº 235/2019); Delibe-
ração Normativa Copam nº 220, de 21 de março de 2018; Resolução 
Conjunta SEMAD/IEF n° 1.661, de 27 de julho de 2012; Portaria IEF 
nº 28 de 13 de fevereiro de 2020 e Portaria IGAMnº 48, de 4 de outu-
bro de 2019 .

Bruno Selmi Dei Falci
Presidente

ANExo I ATIvIDADES DE BAIxo rISCo, “BAIxo rISCo 
A”, rISCo LEvE, IrrELEvANTE ou INExISTENTE

Código 
CNAE Descrição da atividade econômica

Condição para 
classificação em 

baixo risco, “baixo 
risco A”, risco 

leve, irrelevante 
ou inexistente

0159-8/02 Criação de animais de estimação
0159-8/03 Criação de escargô

0161-0/02 Serviço de poda de árvores para 
lavouras

0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cul-
tivo e colheita

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não 
especificadas anteriormente

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em 
animais

0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos
0162-8/03 Serviço de manejo de animais

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não 
especificadas anteriormente

0170-9/00 Caça e serviços relacionados

0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - 
florestas plantadas

0210-1/99
Produção de produtos não madeirei-
ros não especificados anteriormente 
em florestas plantadas

0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em flores-
tas nativas

0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas

0220-9/05 Coleta de palmito em florestas 
nativas

0220-9/06 Conservação de florestas nativas

0220-9/99
Coleta de produtos não madeireiros 
não especificados anteriormente em 
florestas nativas

0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada

0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em 
água salgada

0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos

0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água 
salgada

0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em 
água doce

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos 
de água doce

0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água 
doce

0321-3/05 Atividades de apoio à aquicultura em 
água salgada e salobra

0322-1/07 Atividades de apoio à aquicultura em 
água salgada e salobra

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para 
uso doméstico

1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria
1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria
1411-8/01 Confecção de roupas íntimas
1411-8/02 Facção de roupas íntimas

1412-6/01
Confecção de peças do vestuário, 
exceto roupas íntimas e as confeccio-
nadas sob medida

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do 
vestuário, exceto roupas íntimas

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, 
exceto sob medida

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas 
profissionais

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, 
exceto para segurança e proteção
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